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REQUERIMENTO N°____________/2025

Requeiro à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades 
regimentais, que seja encaminhado veemente apelo ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 
Município de Caruaru, Sr. Rodrigo Pinheiro, extensivo ao Ilustríssimo Senhor Secretário 
de Serviços Públicos, Sr. Vital Florêncio, para que seja realizada, com a máxima urgência, 
a ação do programa “Prefeitura na Porta” no Loteamento Moura Brasil, situado neste 
Município de Caruaru.

JUSTIFICATIVA 

O  presente  requerimento  tem  como  finalidade  solicitar  a  inclusão  do 
Loteamento Moura Brasil na próxima edição do programa “Prefeitura na Porta”, uma 
ação  que  tem  se  mostrado  eficaz  na  resolução  de  demandas  comunitárias  e  na 
aproximação entre o Poder Público e a população.

A comunidade do Moura Brasil vem enfrentando problemas de infraestrutura 
e serviços urbanos, como necessidade de limpeza de vias, capinação, desobstrução de 
canais, melhoria na iluminação pública, reparos no calçamento e reforço na coleta de 
resíduos sólidos. Essas questões comprometem a mobilidade, a segurança e o bem-estar 
dos moradores, exigindo uma atuação imediata da administração municipal.

A presença do programa “Prefeitura na Porta” no local proporcionará uma 
intervenção integrada das secretarias municipais,  garantindo soluções mais rápidas e 
eficazes para as demandas apresentadas pela população, além de fortalecer o vínculo entre 
o governo municipal e os cidadãos.

Diante  do  exposto,  solicita-se  o  acolhimento  desse  pleito,  com a  devida 
atenção  do  Executivo  Municipal,  a  fim  de  que  o  Loteamento  Moura  Brasil  seja 
contemplado com a referida ação, promovendo melhorias significativas na qualidade de 
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vida  dos  seus  moradores  e  reafirmando  o  compromisso  da  gestão  com  todas  as 
comunidades caruaruenses.

Sala das sessões, 10 de novembro de 2025.

VEREADOR HUGO LEONARDO CHAVES- Autor- 
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